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2ª CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DECLARADAS NO 

ATO DA INSCRIÇÃO E DOS DOCUMENTOS PESSOAIS – 2ª ETAPA 

 

O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, através da Comissão de Processo 

Seletivo Simplificado, considerando os candidatos classificados para o cargo de DOCENTE- 

EDUCAÇÃO INFANTIL OU ENSINO FUNDAMENTAL REGULAR (ANOS INICIAIS); PROFESSOR 

PEDAGOGO (CADASTRO RESERVA), de acordo com o Resultado do Processo Seletivo Simplificado 

SEME n.º 06/2025, CONVOCA: 

 

Os candidatos relacionados abaixo para apresentação de documentos em envelope lacrado 
conforme Item 1.3, alínea “b”, e Item 9.3 e suas alíneas correspondentes.  A entrega dos 
envelopes lacrados contendo os documentos exigidos deverá ser feito na sede da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de Rio Novo do SUL, endereço Rua Joaquim Alves, Centro 
Poliesportivo, Centro, S/N°, Rio Novo do Sul/ES, nos dias 04/02/2026 e 05/02/2026, das 7:30 
horas às 17 horas: 

 

DOCENTE- EDUCAÇÃO INFANTIL OU ENSINO FUNDAMENTAL REGULAR (ANOS INICIAIS) - 

MaMPA 

POSIÇÃO N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 
PONTUAÇÃO 

55 2119692AC948AF3E1 RENATA FERREIRA INACIO 54 

56 197269288F6409693 JOSIANE DIAS ALVES 54 

57 177269264D6490CD7 JHULIA HELVECIO DA SILVA GOMES 53 

58 2298692CF0BA2974C WAGNA BANDEIRA RIBEIRO MARCHIORI 52 

59 196969288866C014C GRETE DOS SANTOS DE DEUS PEREIRA 52 

60 2165692B54BCC73B5 GELCIELE MARTINS DOS SANTOS 52 
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61 20546929C22395996 MALENA BRANDÃO VIDAL 52 

62 2145692B2B04B1B8F LUCINEA ATHAYDE NEVES MENDONÇA 51 

63 18676927569F8E52C ANARLETE DESCHIAVONE MARCHIORI 51 

64 19216927B022CE73A RENUSA GRECCO REIS COSTA 51 

65 16696925B86BA2A48 LUIVANIA VALIATI PASSOS 49 

66 1868692758AC6605D 
ROMARE GUIMARÃES MOREIRA DUTRA DE 

CASTRO 
49 

67 2038692990FBDC5A5 JOSIANE BASTIANELLO DA SILVA 49 

68 19256927CA520921C ROSIANE MARTINS DA SILVA BELATO 49 

69 2295692CE9E8D40F6 IVALQUIRIA PEREIRA LIMA BAYERL 49 

70 2086692A08B5E2B01 JEFFERSON MIRANDA DE SOUZA 49 

71 187769276D385B3D9 VÂNIA SILVA DELFINO 48 

72 19346928341A8F585 CAMILA LAPA VIQUETTI 48 

73 197169288C6693418 MYKE BASTOS MACEDO 48 

74 1816692700073EDC0 MAGDA BONELA ZANDOMINGUE 48 

 

 

PROFESSOR PEDAGOGO (CADASTRO RESERVA) 

MaMPP 

POSIÇÃO N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO  PONTUAÇÃO 

01 16416925A04886764 VINICIUS DA SILVA FREITAS 87 
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02 1849692730DC4ED7A RAFAEL PERIN DOS SANTOS 84 

03 1945692851726E51A HELDER EDINO COELHO 81 

04 2124692ADD2DBE166 MARIA ANDREA PORTELLA RIBEIRO 75 

05 2270692CBF124E908 FLAVIA MARIA PAZETTO 75 

06 2289692CE53CAF735 
ROSANA MARIA FURTADO DE SOUZA 

WINGLER 
75 

07 2106692A36CD28BB5 MARINETE LOUZADA PIO 72 

08 17306926176E0E373 DANIELLE FRANÇOIS DIAS REIS 72 

09 2237692C89865B54B SIMONE CORREIA MOREIRA 69 

10 20616929D23DA7713 MARIO JUNIOR SANAZARIO PETERLE 68 

 

1.  Os candidatos deverão entregar, obrigatoriamente, de forma legível os seguintes documentos: 

a) Documento de Identificação com foto (RG, Carteira Profissional, etc.); 

b) CPF; 

c) Comprovante de Escolaridade/ Habilitação (Pré-requisito para o cargo); 

d) Documentos comprovadores da pontuação de Títulos Pós-Graduação (Lato sensu e Stricto 
Sensu). Incentivo a qualificação (PNAIC, formação continuada, formação em serviço, jornada 
pedagógica, ALFA, etc.) oferecido por instituição pública municipal, estadual e federal. 

e) Documentação referente ao tempo de serviço de acordo com o item 4.2 incisos l e II; 

f) Declaração de não utilização do tempo de serviço como aposentado – Anexo III; conforme 
previsto no Item 4.7. 

g) Comprovante de Registro do Conselho Regional de Educação Física, dentro do prazo de 
validade, para professores de Educação Física; 

h) Laudo Médico legível quando for o caso de pessoa com deficiência.  

 

2.  O candidato que não enviar a documentação pessoal de identificação com foto será 
ELIMINADO; 

 

3.  Caso os documentos apresentados não comprovem a pontuação informada na 
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inscrição, o candidato será RECLASSIFICADO no processo seletivo. 

 

4.  O número de candidatos convocados para esta etapa  será superior ao das vagas disponíveis e a 
convocação não garante a contratação, mas apenas a expectativa de formalização do contrato. 

 

5.  O candidato convocado para apresentação de documentos deverá apresentar a DECLARAÇÃO 
DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO DE APOSENTADORIA (conforme ANEXO III), sendo um 
documento obrigatório para TODOS os candidatos convocados, independente se possuem tempo 
de serviço ou não. Não terão seu tempo de serviço contado os candidatos que não apresentarem 
este documento preenchido e assinado. 

 
6.  O candidato que não comprovar habilitação exigida do item 2.3 e 2.5 será ELIMINADO. 
 

7.  O candidato que não enviar a documentação no prazo estabelecido será ELIMINADO do 
processo seletivo, independente dos motivos ou impedimentos que geraram a situação. 

 
8.  A candidata reclassificada na pontuaçao 56  da lista de DOCENTE- EDUCAÇÃO INFANTIL OU ENSINO 

FUNDAMENTAL REGULAR (ANOS INICIAIS) – MaMPA está dispensada da apresentação de 

documentação, tendo em vista que já foi devidamente entregue e analisada na convocação anterior. 

Rio Novo do Sul/ES, 03 de janeiro de 2026. 

 

 

   _______________________         ______________________            ______________________ 

    Adriana Martins S. Marinato           Carina Guio Marin Mameri              Elaine Ferreira W. Pereira,     

         Membro da Comissão                             Membro da Comissão                              Membro da Comissão  

                
 

                             _______________________                   _____________________________ 

                      Enilda S. Santos de Souza                      Rosangela Scheidegger Calenzani 

                                               Membro da Comissão                                              Membro da Comissão   
      
                  

                                                   ______________________________ 

                                                   Renata de Cássia dos Santos Mameri   

                                                                      Presidente da Comissão 
 

 
JOCINEI CASTELARI MARCONSINI 

Prefeito Municipal 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

RENATA DE CÁSSIA DOS SANTOS MAMERI
INSPETORA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SETINSP - SEME - PMRNS
assinado em 03/02/2026 09:34:09 -03:00

CARINA GUIO MARIN MAMERI
CIDADÃO

assinado em 03/02/2026 10:08:23 -03:00

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI
PREFEITO MUNICIPAL
SETGP - GP - PMRNS

assinado em 03/02/2026 11:49:39 -03:00

ELAINE FERREIRA WETLER PEREIRA
CIDADÃO

assinado em 03/02/2026 09:50:12 -03:00

ENILDA SILVA SANTOS GONÇALVES
CIDADÃO

assinado em 03/02/2026 09:42:16 -03:00

ADRIANA MARTINS SCHEIDEGGER MARINATO
CIDADÃO

assinado em 03/02/2026 11:27:13 -03:00

ROSANGELA SCHEIDEGGER CALENZANI
CIDADÃO

assinado em 03/02/2026 12:18:41 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 03/02/2026 12:18:41 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por RENATA DE CÁSSIA DOS SANTOS MAMERI (INSPETORA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SETINSP - SEME - PMRNS)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-1MQ01V
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